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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 0 6  de j u nh o d e 2 0 0 2  

              

                      Local e  h o r a :  Sede da Agência, às 15: 40 horas.  

 

 Pr esen t es :  Os Conselheiros José Bonifacio de Sousa Filho, 
Jurandir Marães Picanço Júnior e ainda Flav iana Maroja Santos , que atuou 
como Secretár ia. 

                       Reso lu ções: O Presidente do Conselho Diretor subm eteu à 
aprovação, proposta de Resolução, que disciplina o procedim ento de cobrança 
da taxa de regulação de que trata o ar t igo 64 da Lei 13.094/ 2001 e a Cláusula 
6 do Convênio ARCE/ DERT/ DETRAN/ SEINFRA. A proposta foi aprovada pela 
unanimidade dos Conselheiros, resultando na Resolução ARCE n. 31. 

 

                       Au sên cia  Ju st i f icada: Conselheiro Hugo de Brito Machado, 
por  mot ivo de férias. 

 

 Ju lgam en t o d e p r ocess o s:  Pr . N .º  0 0 .1 4 5 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  Sérvolo Rolim Guanabara;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade,  julgou a 
reclam ação p r oceden t e  em  pa r t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  
0 0 .8 1 1 / 2 0 0 1 ( RECURSO) ;  Recorrente:  Maria Zeneide Santos de Araújo;  
Recorr ida:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, 
por  unanim idade, n egou p r ov im en t o ao r ecu r so , nos term os do voto do 
Relator . Pr . N .º  0 0 .8 3 3 / 2 0 0 1 ( RECURSO) ;  Recorrente:  Condom ínio Edifício 
San Juliano ;  Recorr ida:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  
O Conselho, por unanim idade, n egou p r ov im en t o ao r ecu r so , nos termos do 
voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .0 4 1 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  José Francisco de Sousa 
Lim a;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade,  julgou a reclamação p r oceden t e em  par t e , nos 
term os do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .0 0 9 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Raim undo 
Ageu Morais;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade,  julgou a reclamação p r oceden t e em  
par t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .0 1 6 / 2 0 0 2 ( RECURSO) ;  
Recorrente:  COELCE;  Recorr ida:  Salust iana Reis Braga;  Relator:  Conselheiro 
José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade,  d eu p r ov im en t o  ao 
recurso, nos term os do voto do Relator .   Pr . N .º  1 0 .0 4 5 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  
Suzane de Far ias Machado;  Reclam ada:  CAGECE;  Relator :  Conselheiro José 
Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade,  julgou a reclamação 
im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  1 0 .0 5 8 / 2 0 0 2 ;  
Reclamante:  Adalber to Alencar ;  Reclam ada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro 
José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade,  julgou a reclam ação 
im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .6 8 1 / 2 0 0 1 ( Ter m o 
de No t i f icação N. 0 4 .0 2 8 / 2 0 0 1 - CEE) ;  Not ificante:  Coordenação de Energia 
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da ARCE;  Not ificada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  
O Conselho, por  unanim idade, v o t ou pelo ar qu iv am en t o do Pr ocess o , nos 
term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .0 5 8 / 2 0 0 1 ( Ter m o d e No t i f icação N. 
0 4 .0 1 3 / 2 0 0 2  -  CEE) ;  Not ificante:  Coordenação de Energia da ARCE;  
Not ificada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, v o t ou p elo ar qu iv am en t o do Pr ocess o , nos 
term os do voto do Relator . 

 

Encerram ento:  17: 30 horas.  


